
LEI MUNICIPAL Nº 3095
Autoriza doaçpžo de zinco, a Comunidade da
Paróquia Nosso Senhor Bom Jesus.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a doar 80 (oitenta)
folhas de zinco, com a bitola de 2.00 x 0,70 metros, nº 30, à
Comunidade da Paróquia Nosso Senhor Bom Jesus, de nossa cidade.

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura da despesa
autorizada pelo artigo anterior, dotaçp¦o orçamentária própria.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpÛo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 de abril de 1980.

a)LORENO ALBUQURQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)José Luiz Espanhol

Secretario
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